
1 

 
 

 
ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 17ª/2025 
 

  SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 27 (vinte e sete) de maio de 2025, na 

Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a décima sétima 

Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Presidente), DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA (férias). Representando o Ministério Público o Excelentíssimo senhor Doutor FRANCISCO 

XAVIER BARBOSA FILHO, representando a Defensoria Pública o Excelentíssimo senhor Doutor CARLOS 

AUGUSTO MEDEIROS DE ANDRADE. O Exmo. Sr. Des. Presidente em Exercício desta egrégia Câmara 

Francisco Bezerra Cavalcante, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à 

aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os 

quais foram coordenados pelo B.ela. Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos citados abaixo 

são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 

 

1 - Agravo de Instrumento 0638909-83.2024.8.06.0000 (D) – Aracati.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Lucimar Peixoto Gondim. Agravado: Jose Alves Gondim Junior. 

Agravada: Tânia Maria Gondim de Oliveira. Agravada: Cristiana Peixoto Gondim de Oliveira. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível 0202043-12.2022.8.06.0001 

(D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Lucas Lima Martins. Apelado: 

30praum Agenciamento & Produção Ltda. Apelado: Clara Mendes de Freitas SchymczyK. Apelado: Matheus 

Brasileiro Aguiar. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 3 - Apelação 

Cível 0284500-04.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 

Maria de Jesus Albano do Vale. Apelante: Augusto Eric de Carvalho Ponchet. Apelado: Provincia São 

Francisco das Chagas do Ceará e Piauí. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
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FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 4 - Apelação Cível 0225708-23.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: L. A. de A. P., R. P. D. A. de A. P. Apelado: R. B. C. P. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - Apelação Cível 0005729-22.2017.8.06.0146 (D) 

– Pindoretama.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: RESIDENCIAL JARDIM 

PINDORETAMA LTDA. Apelado: ESPÓLIO DE RAIMUNDO MARTINS DE SANTANA. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - Agravo de Instrumento 0621451-

19.2025.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Rafael Lima 

de Carvalho Rocha. Agravante: Maria Teresa Lima de Carvalho Rocha. Agravante: Roberto de Carvalho 

Rocha Filho. Agravado: Espólio de Roberto de Carvalho Rocha. Inventariante: Maria Lúcia Lima de Carvalho 

Rocha. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 7 - Agravo de Instrumento 0638095-

71.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Damiana Brandão Cardoso. 

Agravado: João Martins Barbosa. Agravada: Elizabeth da Silva Barbosa. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 8 - Embargos de Declaração Cível 0011521-

73.2019.8.06.0117/50000 (D) – Maracanaú.(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: João Alef Paiva de 

Souza. Embargado: Multimarcas Administradora de Consórcios Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - Agravo de Instrumento 0623404-18.2025.8.06.0000 

(D).(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: PAULO SERGIO MACIEL PINHEIRO. Agravada: SARAH 

JENNIFER VIEIRA PINHEIRO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
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DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Apelação 

Cível 0042359-87.2012.8.06.0167 (D) – Sobral.(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: José Teófilo Carlos 

Furtado. Apelante: Maria de Fatima Mesquita Paiva Furtado. Apelada: Maria de Lourdes de Sousa Carvalho. 

Apelado: Antonio Gomes Carvalho. Apelado: Salveni de Oliveira Silva. Apelado: Espólio de Ernesto Sabóia 

de Figueiredo. Inventariante: Albetisa Aguiar de Figueirêdo. Apelado: Antonio de Figueiredo Neto. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Apelação Cível 0045884-

90.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda. 

Apelado: João Francisco de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - 

Apelação Cível 0284812-43.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Francisco 

Fernandes Duarte. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 13 - Embargos de Declaração Cível 0626685-16.2024.8.06.0000/50000 (D) – Tianguá. 

Embargante: L. da S. H. R. P. L. da S. P. Embargante: V. da S. H. R. P. L. da S. P. Embargante: D. da S. H. R. 

P. L. da S. P. Embargado: Francisco Milton Holanda Neto. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 14 - Embargos de Declaração Cível 0638012-55.2024.8.06.0000/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: Unique Brazil Comercial Importadora Exportadora e Distribuidora Ltda. 

Embargante: Raphael Lima Barbosa. Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Embargos de Declaração Cível 0186766-

92.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Ricardo Ferrer Pompeu de Almeida. Embargado: 

Jose Edmilson Carvalho Pinheiro. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
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JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 16 - Agravo 

de Instrumento 0621481-54.2025.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Rodrigo Costa Joventino. Agravado: 

Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17 - Agravo 

de Instrumento 0622237-63.2025.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: G. M. S. Agravada: S. B. da S. V. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 18 - Agravo de Instrumento 0623394-

71.2025.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Agravada: Ana Karolina 

Lima Da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Apelação 

Cível 0218372-36.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelada: Otília Richelly Carvalho da Silva. Apelante: 

Hapvida Assistência Médica S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 20 - Apelação Cível 0126656-

64.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Wai Wai Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelado: Waiwai 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelado: J2MD Empreendimentos Imobiliarios Ltda. Repr. Legal: José 

Dilson Vasconcelos de Menezes Junior. Apelado: Eduardo Avila Alvarez. Apelado: Flávio Pimentel Castro. 

Apelado: Ingeconser do Brasil Investimentos e Participacoes Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso da apelação para, no mérito, dar parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 21 - Apelação Cível 0194993-08.2017.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: G. F. da C. Apelado: A. C. L. P. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso interposto por GLAURA FLORENCIO DA CUNHA  para, no mérito, dar-lhe provimento, 
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e em julgar prejudicado o recurso de ANTÔNIO CARLOS LOPES PINTO, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Apelação Cível 0000715-39.2009.8.06.0178 (D) – 

Uruburetama. Apelante: Luis Gonzaga Leite Filho. Apelado: Mapfre Seguros Gerais S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - Apelação Cível 0289528-

79.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: F. J. D. P. Apelado: R. D. P. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 24 - Embargos de Declaração Cível 0632598-

76.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: CE Shopping S/A. Embargante: Administradora 

North Shopping Fortaleza Ltda. Embargante: North Empreendimentos Ltda. Embargada: Silvia Jereissati. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25 - Embargos de Declaração Cível 0632598-

76.2024.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Silvia Jereissati. Embargado: CE Shopping S/A. 

Embargado: North Empreendimentos Ltda. Embargado: Administradora North Shopping Fortaleza Ltda. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 26 - Embargos de Declaração Cível 0050654-

11.2021.8.06.0099/50000 (D) – Itaitinga. Embargante: Christiano Carvalho Crisóstomo. Embargante: Rita de 

Cássia dos Santos Vasconcelos. Embargado: Fênix Construções e Indústria Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - Embargos de Declaração Cível 0216771-24.2023.8.06.0001/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: Banco Daycoval S/A. Embargado: Marcal Feitosa Alves Pinto. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 28 - Embargos de Declaração Cível 0170590-

43.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: GEAP Autogestão em Saúde. Embargado: Sindicato 
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dos Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Estado do Ceará – SINDESSEC. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 29 - Embargos de Declaração Cível 0182719-46.2016.8.06.0001/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: Eunício Lopes de Oliveira. Embargado: Ciro Ferreira Gomes. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 30 - Embargos de Declaração Cível 0270442-

59.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Luana Andrea Sampaio Gomes. Embargado: 

Condominio Avenida Shopping & Office. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 31 - 

Embargos de Declaração Cível 0267505-76.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Luciano 

Cabral de Oliveira Filho. Embargado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

32 - Embargos de Declaração Cível 0636536-79.2024.8.06.0000/50000 (D) – Caucaia. Embargante: 

Pauliani Campos Rocha Lima Cruz. Embargado: CCC Engenharia Ltda. Embargado: Carlos Cristiano Leal 

Cruz. Embargado: COMDAL - Administração e Participações Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 33 - Embargos de Declaração Cível 0628556-81.2024.8.06.0000/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: Instituto Educacional Christus Ltda. Embargado: Roberto de Carvalho Rocha 

Filho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 34 - Embargos de Declaração Cível 

0132561-84.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Eunício Lopes de Oliveira. Embargado: Ciro 

Ferreira Gomes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 35 - Embargos 

de Declaração Cível 0272179-97.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco Bradesco S/A. 

Embargada: Paula Roberta Melquiades Conrado. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 36 - Embargos de Declaração Cível 0137008-13.2019.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Hospital Central de Fortaleza Ltda – HCF. Embargada: Ana Nery Carneiro da Mota. Embargada: 

Antonia Gisela Carneiro da Mota Braga. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - 

Embargos de Declaração Cível 0633550-55.2024.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Lucas de 

Queiroz Chaves. Embargado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 38 - Embargos de Declaração Cível 0050013-

71.2021.8.06.0083/50001 (D) – Guaiuba. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Antonio Cezar 

Fidelis da Costa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 39 - Agravo de 

Instrumento 0638591-03.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Victor Matheus Lourenço. Agravado: 

Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 40 - Agravo de Instrumento 0638279-27.2024.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: 

Hapvida Assistência Médica S/A. Agravado: ARTHUR LAELL OLEGARIO GOMES. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 41 - Agravo de Instrumento 0622659-38.2025.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: W. de M. F. Agravada: M. L. M. de A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
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LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 42 - Agravo de Instrumento 0621378-47.2025.8.06.0000 (D) – Aracati. Agravante: Unimed 

Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: EVELLYN LAUANNY DA SILVA RODRIGUES. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 43 - Agravo de Instrumento 0621214-

82.2025.8.06.0000 (D) - Limoeiro do Norte. Agravante: J. B. G. R. P. M. O. B. Agravado: G. G. P. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Agravo de Instrumento 0623296-

86.2025.8.06.0000 (D) – Araripe. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Antônia Amélia Vieira. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 - Agravo Interno Cível 0051664-

17.2020.8.06.0167/50000 (D) – Sobral. Agravante: Amaury Aguiar Ramos Cardoso. Agravado: Helano 

Francisco Davi da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 46 - Agravo 

Interno Cível 0225694-39.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Crefisa S/A - Crédito 

Financiamento e Investimento. Agravado: Maria de Deus da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 47 - Agravo Interno Cível 0205642-85.2024.8.06.0001/50001 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Banco BMG S/A. Agravado: Antonio Braga Ribeiro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

48 - Apelação Cível 0003025-59.2019.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. Apelante: Lucivane Lobo Dantas. 
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Apelado: Francisco Audismárton Carvalho Machado. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 49 - Apelação Cível 0201218-07.2022.8.06.0086 (D) – Horizonte. Apelante: Francisco Erandir de 

Oliveira. Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 50 - Apelação Cível 0295327-74.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Helder de Souza 

Viana. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 51 - Apelação Cível 0226359-89.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Hosana Zelia Nobre. 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 52 - Apelação 

Cível 0201689-05.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelado: Banco BMG S/A. Apelante: Raimunda da Silva 

Monteiro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível 0053393-

97.2021.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Josenira Vieira de Souza. Apelado: Adeilson França do Monte. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível 0193961-

02.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Sergio Ferreira Arruda. Apelado: Banco do Nordeste 

do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível 0200006-51.2024.8.06.0127 (D) - Monsenhor 

Tabosa. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Repr. Legal: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 
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Apte/Apdo: Maria Alves Barbosa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Apelação 

Cível 0200304-45.2023.8.06.0073 (D) – Croatá. Apelante: Pagseguro Internet Instituição de Pagamento S.A. 

Apelado: Antônio Valdir de Sousa Silva. Apelado: PICPAY Instituição de Pagamento S/A. Apelado: Sandro da 

Conceição Melo. Apelado: Beatriz Helena da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 57 - Apelação Cível 0127699-65.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Michelly Landin 

Lasagno Restaurante - Barraca Atlantidz. Apelado: MVC Férias e Empreendimentos Turísticos e Hotelaria 

Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação Cível 0160356-

70.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Fundação Assistencial dos Servidores do Ministério da 

Fazenda - Fundação ASSEFAZ. Apelada: MARIA TEREZA BASTOS FELISMINO SOBRINHO. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 59 - Apelação Cível 0008539-79.2010.8.06.0092 (D) – Independência. Apelante: 

Massa Falida de Oboé Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Maria Edinalva Araújo de Oliveira. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 60 - Apelação Cível 0137364-

13.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Trust Control - Segurança Em Tecnologia da Informação Ltda. 

Apelado: Apta Laser - Impressões Eletrôinicas Ltda ME. Apelado: Dennys Viana Freire. Apelado: Samuel 

Soares Martins. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 - Apelação 

Cível 0117616-58.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Televisão Verdes Mares Ltda. Apelante: Editora 

Verdes Mares Ltda. Apelado: Jonathan Mesquita da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 62 - Apelação Cível 0050342-61.2021.8.06.0058 (D) – Cariré. Apte/Apdo: Manoel Araújo da Silva. 

Apte/Apdo: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 63 - Apelação Cível 0203668-86.2022.8.06.0064 (D) – Caucaia. 

Apelante: PICPAY Instituição de Pagamento S/A. Apelada: Patrícia Feitosa do Nascimento Farias. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Apelação Cível 

0221761-29.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Abj Imóveis e Representação Ltda. Apelado: Luis 

Ricardo Plutarco Fama. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - Apelação 

Cível 0177820-34.2018.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: Carlos André Oliveira da Silva. 

Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Companhia Excelsior de Seguros. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 - Apelação Cível 0200130-23.2022.8.06.0121 (D) 

– Massapê. Apte/Apdo: José Diogo Marcelino. Apte/Apdo: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do banco réu e dar parcial provimento 

ao recurso do autor, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 - 

Apelação Cível 0137453-31.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Weslley Falcão Nogueira. 

Apelante: Maria Claudiana Pereira da Silva Nogueira. Apelado: MRV Magis VI Incorporações SPE Ltda. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 68 - Apelação Cível 0220999-
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42.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Sabino da Silva. Apelado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - Apelação Cível 0010296-

16.2020.8.06.0171 (D) – Tauá. Apelante: Lacerda & Goldfarb Ltda - Centro Universitário Santa Maria. Apelada: 

Rhayssa Gonçalves Setúbal. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 70 - Apelação 

Cível 0203471-71.2024.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Maria Auserina Araújo de Souza. Apelado: 

CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais do 

Brasil. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 71 - Apelação Cível 0051220-

81.2020.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: Tubias Hermes Mourão. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 72 - Apelação Cível 0002163-

91.2018.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Rozier Avelino de Araújo. Apelado: Banco Mercantil do Brasil 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 73 - Apelação Cível 0000957-

23.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Edmar Moreira da Silva. Apelado: 

Bradesco Capitalização S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - Apelação 

Cível 0057054-41.2017.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Empresa Lobo de Transportes 

Coletivos Ltda. Apelante: Edinaldo de Souza Lobo. Apelante: Maria Elizabete Francisca de Souza. Apelado: 

Transdata Indústria e Serviços de Automação Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
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proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 75 - Apelação Cível 0019074-88.2006.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Rita Baltazar Silva. 

Apelado: Geraldo Sérgio Barbosa Teixeira. Apelado: DELDY JEREISSATI BARBOSA TEIXEIRA. Apelado: 

NELLY JEREISSATI BARBOSA TEIXEIRA. Apte/Apdo: TIAGO JEREISSATI BARBOSA TEIXEIRA. Apelado: 

BERNARDO ABREU TEIXEIRA. Apelado: CAMILA ABREU TEIXEIRA CRUZ. Apelado: Espólio de Geraldo 

Sérgio Barbosa Teixeira, representado pela inventariante Jacqueline Jereissati Barbosa Teixeira. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 76 - Apelação Cível 0176062-

20.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Kercyanne Maciel Gomes Pinto. Apelada: Marcia da Silva 

Nascimento. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 77 - Apelação Cível 0152917-

66.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Luz Marina Bezerra Nóbrega. Apte/Apdo: Marluce dos Santos 

Costa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao apelo da 

demandada e dar parcial provimento ao apelo da autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 78 - Apelação Cível 0200144-81.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Massa Falida de Iracema Indústria e Comércio de Castanhas de Caju Ltda. Apelado: José Luciano de Barros 

– ME. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 79 - Apelação Cível 0004991-04.2005.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Nair Judite Pinto Pereira. Apelado: João Batista Ponciano. Apelado: Maria do Carmo Santos 

Cavalcante. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 80 - Apelação Cível 0203922-

54.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Hugo Meneses de Araújo. Apelante: Coreaú Mineração Ltda. 

Apelado: MONT Granitos Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
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provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 81 - Apelação 

Cível 0010684-12.2013.8.06.0090 (D) – Icó. Apelante: Associação Atlética do Banco do Brasil – AABB/Icó. 

Apelada: Elisângela Alves Crispim. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 - Apelação 

Cível 0467208-42.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Solange Almeida Nobre Goncalves. Apelante: 

Ciloni Nobre da Silva. Apelada: Maria Dionisia da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 83 - Apelação Cível 0171947-87.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Roberto Pereira de 

Morais. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 84 - 

Apelação Cível 0139317-12.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: MS Comércio de Motos Ltda. 

Apte/Apdo: Raul Eduardo Fontenelle Filho. Apte/Apdo: Léa Magalhães Barsi. Apte/Apdo: João Alexandre 

Celani Pinto. Apte/Apdo: Cristiane de Alencar Pinto. Apte/Apdo: Delano Botelho Belchior. Apte/Apdo: Odaléa 

Sombra Holube. Apte/Apdo: Ismênia Barreira Sombra. Apte/Apdo: Ully Sombra Holube. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso de apelação e em julgar prejudicado o recurso adesivo, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 85 - Apelação Cível 

0201618-80.2023.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelada: Antonia Nanete Lobo de Oliveira. Apelante: Antonia 

Nanete Lobo de Oliveira. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso do banco 

e negar provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 86 - Apelação Cível 0207109-28.2022.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: MK 

Empreendimentos e Participações Ltda. Apelante: EMBAPE - Empresa Patrimonial de Bens S/A. Apelante: 

Cariri Participações Ltda. Apelante: Predileta - Empreendimentos e Participações Ltda. Apelado: José Carlos 

Ciryaco Rodrigues Santos Neto (Boutique dos Sonhos). Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
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no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 87 - Apelação Cível 0200395-72.2023.8.06.0094 (D) – Ipaumirim. Apelante: Maria Avani Leite. 

Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 88 - 

Apelação Cível 0200165-09.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Mariza de Sousa Melo. Apelante: 

Maria das Mercês Coelho Sousa. Apelada: Jamile Kessia da Silva Albuquerque. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 89 - Apelação Cível 0003706-79.2019.8.06.0099 (D) – Itaitinga. 

Apelante: G. C. da S. Repr. Legal: D. P. do E. do C. Apelado: K. Repr. Legal: D. P. do E. do C. Repr. Legal: D. 

P. - V. S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 90 - Apelação Cível 0236448-

11.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Inácio Brilhante de Araújo Filho. Apte/Apdo: Maria Herculana 

de Brito. Apelado: HDI SEGUROS S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso de Inácio Brilhante de 

Araújo Filho para, no mérito, dar-lhe provimento, e em julgar prejudicado o recurso de Maria Herculana de 

Brito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 91 - Apelação Cível 

0200438-96.2022.8.06.0141 (D) – Paraipaba. Apelante: J. V. dos S. Apelada: E. V. M. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 92 - Apelação Cível 0205838-76.2023.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: 

José Carlos Alves Pereira Júnior. Apelado: Francisco Ferreira Andrade de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 93 - Apelação Cível 0229362-86.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Alexandre Mendes de Oliveira. Apelado: IRB - Empreendimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
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do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 94 - Apelação Cível 0200468-

50.2023.8.06.0092 (D) – Independência. Apelante: Maria de Lourdes Souto Souza. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 95 - Apelação 

Cível 0200215-54.2023.8.06.0030 (D) – Aiuaba. Apelante: Ana de Fátima Mota Guedes do Nascimento. 

Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 96 - Apelação Cível 0050390-18.2020.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: Gonçala Machado da 

Ponte Prado. Apelado: Banco do Brasil S/A - Ag. Crateús. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 97 - Apelação Cível 0250359-22.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Votorantim S/A. 

Apelado: Josemar Coitinho da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 98 - Apelação Cível 0286475-

61.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Wilton de Oliveira. Apelado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso do autor 

e negar provimento ao recurso do banco, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 99 - Apelação Cível 0232106-83.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Eudes 

Alves dos Santos. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 100 - Apelação Cível 0200108-10.2023.8.06.0127 (D) - Monsenhor Tabosa. Apte/Apdo: Banco 

Santander (Brasil) S/A. Apte/Apdo: Maria Aparecida de Freitas Sampaio. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 
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MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso autoral e dar parcial provimento ao apelo 

da instituição financeira, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 101 

- Apelação Cível 0283563-28.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ronald Bezerra Aguiar. Apelado: 

Banco do Brasil S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 102 - Apelação 

Cível 0211615-21.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Telefônica Brasil S/A. Apte/Apdo: VM 

Engenharia Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 103 - Apelação 

Cível 0200982-62.2023.8.06.0137 (D) – Pacatuba. Apelante: Ernestina Alixandre Oliveira. Apelado: 

CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais do 

Brasil. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 104 - Apelação Cível 0201672-

64.2024.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Talles Mesquita Rodrigues. Apelado: P C S Gomes. Apelado: 

Pedro César Sousa Gomes (Sócio-Administrador da empresa Souza Financeira). Apelado: Kasinski 

Administradora de Consorcios Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 105 - 

Apelação Cível 0203396-32.2024.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: 

Albuino Mendes da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 106 - Apelação 

Cível 0050454-30.2020.8.06.0037 (D) – Crateús. Apelante: I. M. L. de S. Apelado: M. P. do E. do C. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 107 - Apelação Cível 0050226-46.2021.8.06.0061 
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(D) - São Benedito. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelante: Banco Mercantil do Brasil S/A. Apelado: 

Margarida Pereira da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 108 - Apelação 

Cível 0200372-64.2024.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Beatriz Linhares Rodrigues. Apelada: Maria Cristina 

dos Santos Viturino. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 109 - Apelação 

Cível 0234292-16.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Eunício Lopes de Oliveira. Apelado: Ciro 

Ferreira Gomes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PROCESSOS 

PJE - 1 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200791-41.2024.8.06.0053. Polo ativo MARGARIDA MARIA MENDES. Polo 

passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 2 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200142-90.2023.8.06.0092. Polo ativo MARIA ENEIDE SOUSA DA SILVA. Polo 

passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Terceiros BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 3 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200206-

03.2023.8.06.0092. Polo ativo IZAURA FERREIRA DE SOUSA NASCIMENTO. BANCO BRADESCO S/A. 

Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. IZAURA FERREIRA DE SOUSA NASCIMENTO. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 4 – APELAÇÃO CÍVEL – 0262207-

69.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA EDIRLE MOREIRA ROCHA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
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por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 5 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201178-

60.2024.8.06.0084. Polo ativo ANASTACIO FERREIRA NUNES. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 6 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0079789-33.2005.8.06.0001. Polo ativo ALZENIR MONTEIRO DA COSTA. Polo passivo BRISAMAR S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 7 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3005687-25.2024.8.06.0000. Polo ativo CONVEX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA. Polo 

passivo BUTZKE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 8 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202710-96.2023.8.06.0151.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Polo ativo MARIA EDILEUSA RABELO DAMASCENO. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 9 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200385-

80.2023.8.06.0109. Polo ativo MARIA LUCILENE COSTA. Polo passivo AYMORE CREDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 10 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200142-16.2024.8.06.0073. Polo ativo RAIMUNDA VITO BIZERRA. Polo 

passivo CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E 

EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 11 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201016-36.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA BEZERRA DE 

LIMA AIRES. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
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CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 12 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3007965-96.2024.8.06.0000. 

Polo ativo ROMULO FERNANDES DE AGUIAR. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 13 – APELAÇÃO CÍVEL – 0147012-

56.2012.8.06.0001. Polo ativo MAGAZINES BRASILEIRAS LTDA. Massa Falida Oboe Credito Financeiro e 

Investimento S/A em Liquidacao Extrajudicial. CLARINETE PROMOTORA DE VENDAS E SERVICOS LTDA. 

OBOE DISTRIBUIDORA DE VALORES IMOBILIARIOS S/S. JOSE NEWTON LOPES FREITAS. DUETO 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CREDITO PRIVADO. OBOE HOLDING FINANCEIRA S/A. 

OBOE TECNOLOGIA E SERVICOS FINANCEIROS S/A. Polo passivo VANUZIA GUANABARA ARAUJO DE 

LIMA. MODERN SERVICE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 14 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3000304-32.2025.8.06.0000. 

Polo ativo ANTONIO ANDERSON MENDONCA CAMPOS. Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA 

LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 15 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200254-

53.2024.8.06.0115. Polo ativo TICYANNE PEREIRA GOMES. Polo passivo NU PAGAMENTOS S.A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 16 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0214524-36.2024.8.06.0001. Polo ativo RODRIGO CATUNDA PONTES. Polo passivo QUALICORP 

ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A. UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO LTDA. Terceiros M. D. C. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito das 

rés, negar-lhe provimento, recurso adesivo do autor provido, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 17 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201019-24.2024.8.06.0115. Polo ativo 
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LUCILENE CORREIA DE LIMA. Polo passivo ODONTOPREV S.A. BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 18 – APELAÇÃO CÍVEL – 0102975-

94.2019.8.06.0001. Polo ativo ARENA CASTELAO OPERADORA DE ESTADIO S/A. Polo passivo 

FORNECEDORA-MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Terceiros PABLO LEAO RIBEIRO. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 19 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200339-

17.2024.8.06.0090. Polo ativo MARIA NEUDA PEREIRA DE LIMA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 20 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0479620-68.2011.8.06.0001. Polo ativo BANCO J. SAFRA S.A. Polo passivo CLAUDIO DA SILVA RIBEIRO. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 21 – APELAÇÃO CÍVEL – 0209096-

10.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo GLEN PONTES DE DEUS. 

Polo passivo INCORPORADORA PATRIOLINO RIBEIRO S/A. INCORPA DS GLEBA 07 ADMINISTRACAO 

DE IMOVEIS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso autoral para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, recurso da ré conhecido e provido, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 22 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200705-65.2023.8.06.0066. Polo ativo 

JOSE FRAGOSO DE FREITAS. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. BANCO OLE 

BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 23 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0174473-61.2016.8.06.0001. Polo ativo YMA COMERCIO DE MATERIAL DE 

CONSTRUCAO LTDA. MARIA LUZIANE RAMOS DE VASCONCELOS. MAURICIO SOUSA DE 

VASCONCELOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Terceiros BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: 
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Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 24 – APELAÇÃO CÍVEL – 0221818-42.2024.8.06.0001. Polo ativo STONE 

PAGAMENTOS S.A. Polo passivo LUCIANA HOLANDA BALREIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 25 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202826-

05.2023.8.06.0151. Polo ativo MIKELLE DOS SANTOS ALMEIDA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 26 – APELAÇÃO CÍVEL – 0211989-

71.2023.8.06.0001. Polo ativo EDILENE MARIA VASCONCELOS RIBEIRO. Polo passivo BANCO DO 

BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 27 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203059-

69.2023.8.06.0064. Polo ativo C&F PARTICIPACOES LTDA. Polo passivo ANTONIO WELLINGTON DAS 

CHAGAS CARNEIRO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 28 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200270-84.2024.8.06.0154. Polo ativo PEDRO BARBOSA DE VASCONCELOS 

FILHO. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 29 – APELAÇÃO 

CÍVEL – 0014175-51.2012.8.06.0158. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Polo passivo G. 

R. DE LIMA – MICROEMPRESA. MARIA OSENIR DE LIMA FREITAS. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 30 – APELAÇÃO CÍVEL – 0268622-
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05.2023.8.06.0001. Polo ativo A. S. L. Polo passivo LATAM AIRLINES GROUP S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 31  – APELAÇÃO CÍVEL – 0221102-

20.2021.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo BRUNO FELIX DE LIMA. Polo 

passivo LARISSA FREITAS DE MESQUITA SOUZA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer da apelação cível interposta pela ré para, no mérito, dar-lhe provimento, apelação adesiva interposta 

pelo autor conhecida e desprovida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 32 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200241-04.2023.8.06.0143. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. 

Polo passivo MARIA LUCILENE VERISSIMO DO NASCIMENTO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 33 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200966-43.2024.8.06.0115. Polo ativo 

FRANCISCO ADELMO NOGUEIRA QUEIROZ DE AQUINO. Polo passivo BANCO DE LAGE LANDEN 

BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 34 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0280952-34.2023.8.06.0001. Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo REGINEIDE 

DE SOUSA FREITAS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 35 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0255473-05.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO FICSA S/A. Polo passivo ALBERTO 

ELLERY ALMEIDA SOUZA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 36 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0050400-24.2020.8.06.0115. Polo ativo R. H. D. A. S. Polo passivo UNIMED DO CE 

FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. Terceiros HOSPITAL GERAL VALE DO JAGUARIBE 

LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
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procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 37 – APELAÇÃO CÍVEL – 0262217-

50.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo RAIMUNDO WAGNER 

BEZERRA DE OLIVEIRA. Polo passivo SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA. CIL COMERCIO DE 

INFORMATICA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 38 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202994-27.2022.8.06.0091. Polo ativo JANAINA SOUZA DO NASCIMENTO. 

Polo passivo BANCO ORIGINAL S/A. PICPAY SERVICOS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 39 – APELAÇÃO CÍVEL – 3003816-94.2024.8.06.0117. Polo ativo 

ADRIANA REIS DE SOUZA. Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 40 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001172-10.2025.8.06.0000. Polo 

ativo FRANCISCO DANILO FRANCELINO DE MOURA. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 41 – APELAÇÃO CÍVEL – 3038131-

11.2024.8.06.0001. Polo ativo SANDRA MARIA DANTAS CANDIDO. Polo passivo CREFAZ SOCIEDADE DE 

CREDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA – EPP. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 42 – APELAÇÃO CÍVEL – 3025947-23.2024.8.06.0001. Polo ativo 

CARLIANA SOARES DO NASCIMENTO. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 43 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200830-35.2024.8.06.0151. Polo ativo 
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FRANCINETE BARBOSA COSTA. Polo passivo BANCO ITAUCARD S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 44 – APELAÇÃO CÍVEL – 0020062-46.2005.8.06.0001. Polo ativo CONSTRUTORA 

MARQUISE S/A. Polo passivo Xerox Comercio e Industria Ltda. Astoria Comercio e Servicos Ltda. Terceiros 

Efrem Gomes Guimaraes. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 45 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0259013-95.2023.8.06.0001. Polo ativo Centro Universitario Fametro. ANA VITORIA 

SOUSA MACHADO DE MOURA. Polo passivo ANA VITORIA SOUSA MACHADO DE MOURA. Centro 

Universitario Fametro. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 46 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200472-87.2023.8.06.0092. Polo ativo MARIA DE LOURDES SOUTO SOUZA. Polo 

passivo BANCO BRADESCO S/A. Terceiros BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 47 – APELAÇÃO CÍVEL – 0208355-

33.2024.8.06.0001. Polo ativo S V COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA. Polo passivo ALKANCE 

ENGENHARIA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 48 – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3004019-19.2024.8.06.0000. Polo ativo CHRISTIANNE BARRETO DE 

OLIVEIRA. Polo passivo INSTITUTO ASSISTENCIAL DE SPORTO EDUCATIVO IADE. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 49 – APELAÇÃO CÍVEL – 0174223-

23.2019.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCA AURIZETE DOMINGOS BRAGA. Polo passivo ITAU UNIBANCO 

S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
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procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 50 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0670163-14.2000.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo Interbrazil 

Seguradora. VIACAO SIARA GRANDE LTDA. Polo passivo ERIVALDO NUNES PEREIRA. MARIA DOS 

SANTOS PEREIRA. FRANCISCA DE SOUSA PEREIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 51 – APELAÇÃO CÍVEL – 0245397-87.2022.8.06.0001. Polo ativo 

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo passivo CONDOMINIO EDIFICIO ISAAC 

AMARAL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 52 – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3007441-02.2024.8.06.0000. Polo ativo BANCO BMG S/A. Polo passivo 

IVAN ALVES DE ALMEIDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 53 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0502923-14.2011.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Polo 

passivo Amarildo dos Santos do Vale. D Glas Industria de Artigos do Vestuario Ltda. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 54 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3004995-89.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo PRIME SERVICOS, 

EVENTOS, CONSTRUCOES & TRANSPORTES LTDA. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 55 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0203158-13.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA SOCORRO DE JESUS OLIVEIRA. Polo passivo BANCO 

BMG S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
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termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 56 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0200011-28.2024.8.06.0045. Polo ativo MARIA IVANILDA DOS SANTOS ALVES. Polo passivo BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 57 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0202933-90.2024.8.06.0029. Polo ativo ANTONIO ALVES DA ROCHA. Polo passivo 

CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS 

FAMILIARES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 58 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0200554-56.2024.8.06.0166. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo TEREZINHA SIQUEIRA DA 

SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 59 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0200328-67.2024.8.06.0096. Polo ativo ANTONIO JOSE SOBRINHO. Polo passivo ODONTOPREV S.A. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 60 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200547-

95.2024.8.06.0091. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo GERALDA MIRANDA PINHEIRO. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 61 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050943-

57.2021.8.06.0029. Polo ativo MARIA DE LOURDES CAMILO DE MORAIS AQUINO. Polo passivo BANCO 

DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 62 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0274586-76.2023.8.06.0001. Polo ativo BANCO J. SAFRA S/A. Polo passivo TENILIO PEREIRA DE 

SANTANA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
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"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 63 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 3000024-34.2025.8.06.0300. Polo ativo MARGARIDA BENEDITO ALVES. Polo passivo BANCO 

BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 64 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0070113-60.2019.8.06.0166. Polo ativo AMADEU LUIZ LIMA. Polo passivo BANCO ITAU BMG 

CONSIGNADO S.A. Terceiros TARSILA MESSINA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 65 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200907-61.2024.8.06.0113. Polo ativo 

ANTONIA LEITE DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 66 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000020-28.2025.8.06.0031. Polo ativo CLAUDIANA 

BEZERRA DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 67 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200208-50.2024.8.06.0055. Polo ativo BANCO HONDA 

S/A. Polo passivo MAURO BARBOSA BOTELHO NETO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 68 – APELAÇÃO CÍVEL – 0274230-52.2021.8.06.0001. Polo ativo 

DIVANIR LIANDA DE SOUZA. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 69 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000331-45.2024.8.06.0066. Polo ativo 

VICENTE TRAJANO DA SILVA. Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
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Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 70 – APELAÇÃO CÍVEL – 0262299-81.2023.8.06.0001. Polo ativo 

BANCO J. SAFRA S/A. Polo passivo RODRIGO LEITE LIMA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

71 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200054-52.2024.8.06.0113. Polo ativo ALBENIZA JUVENAL DA SILVA. Polo 

passivo BANCO BRADESCO S/A. PROCURADORIA BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso da autora para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, recurso do banco desprovido, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 72 – APELAÇÃO 

CÍVEL – 0257491-96.2024.8.06.0001. Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S.A. Polo passivo FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 73 – APELAÇÃO CÍVEL – 0245963-65.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO 

BRADESCO S/A. PROCURADORIA BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo VINICIUS CAMARGO LOPES. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 74 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201232-

94.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA IRENE DE OLIVEIRA CARVALHO. Polo passivo CONAFER 

CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO 

BRASIL. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 75 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0204088-58.2024.8.06.0117. Polo ativo JOATAN MENESES DE LAVOR. Polo passivo BANCO BRADESCO 

S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 76 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0000317-56.2004.8.06.0085. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Polo passivo FRANCISCO 
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DAS CHAGAS MARTINS TIMBO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 77 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 3000139-86.2025.8.06.0031. Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S.A. Polo passivo NILVAGNER REINALDO LIMA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 78 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201048-41.2024.8.06.0029. Polo ativo GERALDO 

CEZARIO DE SOUZA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso do banco para, no mérito, negar-lhe provimento, recurso do autor provido, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 79 – APELAÇÃO CÍVEL – 0265043-

15.2024.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MILTON MARQUES DE 

ALMEIDA. Polo passivo CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 80 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200988-

04.2024.8.06.0115.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA SALETE DE HOLANDA 

ALMEIDA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 81 – APELAÇÃO CÍVEL – 0220132-15.2024.8.06.0001. Polo ativo JUDITE DA SILVA 

BINDAR. Polo passivo BANCO BMG S/A. ITAU UNIBANCO S.A. BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 82 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201293-

46.2024.8.06.0031. Polo ativo MARIA NILZA DE JESUS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
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acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 83 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202601-

68.2023.8.06.0091. Polo ativo MARIA LUCIMAR ALVES BARBOSA. Polo passivo APDAP PREV-

ASSOCIACAO DE PROTECAO E DEFESA DOS DIREITOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 84 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200911-

90.2024.8.06.0051. Polo ativo MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO BMG S/A. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 85 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200815-

44.2024.8.06.0029. Polo ativo JOSE FERREIRA LEITE. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer da apelação movida pelo banco para, no mérito, negar-lhe provimento, apelação 

interposta pelo autor parcialmente provida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 86 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200047-11.2024.8.06.0097. Polo ativo ANTONIA 

FERREIRA BEZERRA SOARES. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 87 – APELAÇÃO CÍVEL – 0222869-88.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA 

MARTA VALENTE DA SILVA. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 88 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203056-96.2024.8.06.0091. Polo ativo JOSE ANGELO 

BEZERRA. Polo passivo ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS SERVIDORES PUBLICOS – ABSP. Julgadores: 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 89 – APELAÇÃO CÍVEL – 0260469-

80.2023.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo MARIA DO CARMO BEZERRA. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 
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Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 90 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000032-

25.2025.8.06.0166. Polo ativo ANTONIA MARTINS DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO ITAU BMG 

CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 91 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0200170-13.2024.8.06.0031. Polo ativo ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA. Polo passivo FACTA FINANCEIRA 

S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 92 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200721-96.2024.8.06.0029. Polo ativo MARLENE 

MARQUES BEZERRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 93 – APELAÇÃO CÍVEL – 0008153-29.2019.8.06.0126.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo DAMIANA PEREIRA BRANDAO. Polo passivo BANCO ITAU BMG 

CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 94 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0248563-59.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO RUBENS RIOS GONDIM. Polo passivo BANCO DO 

BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 95 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0200321-14.2024.8.06.0084. Polo ativo MARIA MARTINS CORREIA. Polo passivo BRADESCO VIDA E 

PREVIDENCIA S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 96 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0200820-61.2024.8.06.0160. Polo ativo MARIA JOSE RODRIGUES DO NASCIMENTO. Polo passivo 
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BANCO BRADESCO S/A. Terceiros BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso do banco para, no mérito, negar-lhe provimento, recurso da parte autora provido, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 97 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201463-

53.2023.8.06.0160. Polo ativo PEDRO DE SOUSA SOARES. Polo passivo FACTA FINANCEIRA S.A. 

CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso  da instituição financeirapara, no mérito, negar-lhe provimento, recurso do autor parcialmente 

provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 98 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200320-11.2024.8.06.0090. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo 

FRANCISCO FERREIRA DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 99 – APELAÇÃO CÍVEL – 0277251-65.2023.8.06.0001. Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO 

E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo LUIZ HENRIQUE DA COSTA ALVES. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 100 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201382-83.2024.8.06.0091. Polo 

ativo FRANCISCO BATISTA SOBRINHO. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer e denegar a ordem, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 101 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200636-42.2024.8.06.0084. Polo ativo 

RENATO DE SOUSA FARIAS. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. BINCLUB SERVICOS DE 

ADMINISTRACAO E DE PROGRAMAS DE FIDELIDADE LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 102 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200555-58.2024.8.06.0031. Polo ativo BANCO DO 

BRASIL S/A. Polo passivo MARIA DE FATIMA DAMIAO OLIVEIRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
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Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 103 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200562-55.2023.8.06.0170. Polo ativo 

ANTONIA DE MARIA DE AGUIAR. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 104 – APELAÇÃO CÍVEL – 0209891-79.2024.8.06.0001. Polo 

ativo MARLENE DE SOUSA LIMA FERREIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 105 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201947-39.2024.8.06.0029. Polo 

ativo JOSE PAULINO RODRIGUES. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 106 – APELAÇÃO CÍVEL – 3004956-31.2024.8.06.0064. Polo ativo 

AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo ARLETE AZEVEDO DOS 

SANTOS MORENO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 107 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0200589-55.2024.8.06.0056. Polo ativo IREUDA MARTINS DE SOUSA. Polo passivo BANCO BRADESCO 

S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 108 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0264610-79.2022.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo ALARICO MARQUES 

PEREIRA NETO. NAIRA MONTESUMA DE VASCONCELOS MARQUES. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 109 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200356-07.2024.8.06.0170. Polo 

ativo FRANCISCO DOS ANJOS SALES. Polo passivo SEBRASEG CLUBE DE BENEFICIOS LTDA. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 
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Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer e denegar a ordem, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 110 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200908-78.2023.8.06.0049. Polo ativo IVAIR 

SENAVAL DE CASTRO. Polo passivo OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 111 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200299-

20.2023.8.06.0074. Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Polo passivo 

NAILSON PAULINO DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 112 – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3000848-20.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Polo passivo FRANCISCO NATANAEL DOS 

SANTOS LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 113 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200632-

15.2023.8.06.0092. Polo ativo ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 114 – APELAÇÃO CÍVEL – 

3000416-10.2025.8.06.0094. Polo ativo GONCALO RODRIGUES DA SILVA. Polo passivo BANCO ITAU BMG 

CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 115 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0204288-72.2023.8.06.0029. Polo ativo JOSE RODRIGUES DE LIMA. Polo passivo 

BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

DIVERSOS: I – (JULGAMENTO ADIADO) - Processo Nº 0639694-45.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
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Processo Nº 0639694-45.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 000 (D) – Fortaleza. Processo 

Nº 0024003-16.2018.8.06.0173/50000 (D) – Tianguá. Processo Nº 0635831-81.2024.8.06.0000/50000 (D) – 

Fortaleza. Processo Nº 0632116-65.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0631990-

78.2024.8.06.0000 (D) – Pereiro. Processo Nº 0227431-48.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 

0013191-85.2011.8.06.0034 (D) – Aquiraz. Processo Nº 0034754-61.2012.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. 

Processo Nº 0260664-36.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0130103-26.2018.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Processo Nº 0200205-24.2022.8.06.0069 (D) – Coreaú. Processo Nº 0200199-85.2023.8.06.0132 

(D) - Nova Olinda. Processo Nº 0241494-10.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0200247-

70.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. Processo Nº 0209874-77.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 

0030358-14.2018.8.06.0053 (D) – Camocim. Processo Nº 0283870-79.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0002862-74.2019.8.06.0182 (D) - Viçosa do Ceará. Processo Nº 0200052-05.2022.8.06.0129 (D) 

– Marco. Processo Nº 0231838-63.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0201828-97.2024.8.06.0055 

(D) – Canindé. Processo Nº 0192522-19.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0050856-

33.2021.8.06.0181 (D) - Várzea Alegre. Processo Nº 0175023-85.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0632715-72.2021.8.06.0000/50003 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0636833-23.2023.8.06.0000 

(D) – Fortaleza. Processo Nº 0623430-50.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0625822-

60.2024.8.06.0000 (D) – Crato. Processo Nº 0620108-85.2025.8.06.0000 (D). Processo Nº 0181090-

71.2015.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0894029-76.2014.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0635762-88.2020.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0912763-

75.2014.8.06.0001/50002 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0000257-28.2019.8.06.0095 (D) – Ipu. Processo Nº 

0008718-61.2019.8.06.0071 (D) – Crato. Processo Nº 0200147-72.2023.8.06.0170 (D) – Tamboril. Processo 

Nº 0217363-05.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0000568-49.2019.8.06.0085 (D) - Santa Quitéria. 

Processo Nº 0034461-41.2009.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Processo Nº 0860952-

76.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0201527-97.2023.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. 

Processo Nº 0217302-13.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0000326-79.2018.8.06.0100 (D) – 

Itapajé. Processo Nº 0200131-44.2024.8.06.0054 (D) - Campos Sales. Processo Nº 0200147-

88.2024.8.06.0121 (D) – Massapê. Processo Nº 0200331-91.2024.8.06.0170 (D) – Tamboril. Processo Nº 

0050356-13.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Processo Nº 0200755-55.2023.8.06.0175 (D) – Trairi. Processo 

Nº 0056774-31.2021.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Processo Nº 0110587-20.2018.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Processo Nº 0242809-44.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. PJE – 0136752-22.2009.8.06.0001. PJE 

– 0285796-95.2021.8.06.0001. DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA) – Processo Nº 

0623614-69.2025.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0623818-16.2025.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0050526-40.2021.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte. Processo Nº 0201943-

91.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0636080-32.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0636080-32.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. PJE – 3007611-71.2024.8.06.0000. PJE – 

0485246-68.2011.8.06.0001. PJE – 3008185-94.2024.8.06.0000. PJE – 3006920-23.2025.8.06.0000. 

TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para 

constar, eu, Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 27 (vinte e sete) de maio 

de 2025. Subscrevo e assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenadora da Quarta Câmara de 

Direito Privado. Conforme: Des. José Evandro Nogueira Lima Filho – Presidente da 4ª Câmara de Direito 

Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
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Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE 

 

 

Procurador de Justiça 

FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO 
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